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PORTARIA NOO38/2004

A Diretoriada Companhiade Desenvolvimentode Vitória, no
uso de suas atribuiçõesestatutárias,e por força de delegaçãode atribuição
outorgadapelo DecretoMunicipal11.720j2003,

R E S O L V E:

Art. 1° - Estabelecernormas de padronizaçãode mesase
cadeirasa serem instaladasem área externae deck de cadaquiosquelocalizado
na Orla de Camburi,objeto de contratode concessãode direito de uso celebrado
entre o municípiode Vitóriae os respectivosconcessionários.

Art. 2° - Ficaestabelecidoque o mobiliário,constituídopor
mesas e cadeiras, deverá ser confeccionado em madeira, usando-se
preferencialmenteliptos tratado, com acabamentoem osmocolorna cor mogno,
observando-seas medidase modeloindicadosno AnexoI que integra a presente
portaria.

Art. 3° - O concessionárioterá o prazo máximo de 45
(quarenta e cinco) dias contados da data de publicaçãodesta portaria, para
adequara instalaçãodas mesase cadeirasno padrão estabelecidopelo artigo
anterior.

Parágrafo único - Para as concessõesfuturas, bem como
para aquelasque se encontramem curso, o prazo disciplinadono caput deste
artigoserácontadoa partirda datada assinaturado instrumentocontratual.

Art. 4° - Estaportariaentraem vigor na datade suapublicação

Vitória,29 de.clezembrode 2004.

c -.0
Evandro"'rreira Milet
Diretor Pr~sidente da CDV
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